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Origem: Secretaria de Estado da Administração da Paraíba 

Natureza: Denúncia – Pregão Presencial 

Denunciada: Secretaria de Estado da Administração 

Responsável: Livânia Maria da Silva Farias (ex-Gestora) 

Denunciantes: Arilson da Silva Santana - ME 

Danilo Soares Leite (responsável técnico da empresa denunciante) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Governo do Estado. Administração Direta. Secretaria 

de Estado da Administração. Exercício de 2016. Pregão Presencial 

070/2016. Registro de preços para a contratação empresa 

especializada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

equipamentos de refrigeração. Empresa ofertante do menor valor na 

fase de lances indevidamente inabilitada. Exigência de apresentação 

de atestado de capacidade técnico-operacional registrado no CREA. 

Ausência de previsão legal no sentido de necessidade de registro no 

Conselho Profissional. Conhecimento da denúncia. Procedência. 

Irregularidade do certame e da ata de registro de preços dela 

decorrente. Aplicação de multa. Recomendação. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00460/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia, com pedido de expedição de medida cautelar, formulada por meio 

do Documento TC 59374/16 (fls. 2/8), subscrita pelo Senhor DANILO SOARES LEITE, responsável 

técnico da empresa ARILSON DA SILVA SANTANA - ME (CNPJ 20.182.641/0001-11), em face da 

Secretaria de Estado da Administração, sob a gestão da Senhora LIVÂNIA MARIA DA SILVA 

FARIAS, noticiando irregularidades no Pregão Presencial 070/2016, cujo objeto consistiu no registro de 

preços para a contratação empresa especializada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva em 

equipamentos de refrigeração, visando atender às necessidades do Complexo de Saúde de Cruz das 

Armas – CSCA. 
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Em síntese, o denunciante alegou que, apesar da empresa que representa ter ofertado a 

melhor proposta, com preço anual no valor de R$69.600,00, teria sido indevidamente inabilitada pela 

pregoeira quando da análise da documentação apresentada, porquanto a empresa não teria apresentado 

atestado devidamente registrado do CREA, descumprindo o item 9.2.5, alínea ‘b1’, do edital. 

Pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 11) encaminhou a matéria para 

análise da Auditoria, face a urgência da matéria.  

A Auditoria elaborou relatório inicial (fls. 12/17), contendo a seguinte conclusão: 

 

Na sequência, o então relator, Conselheiro Arnóbio Alves Viana, proferiu a Decisão 

Singular DS2 - TC 00002/17 (fls. 20/24), por meio da qual indeferiu o pedido de medida cautelar para 

suspensão do procedimento, determinando a notificação da autoridade competente para se manifestar 

sobre a denúncia. Veja-se a parte dispositiva da decisão monocrática: 



 
 
 

PROCESSO TC 16998/16 
Documento TC 59374/16 (anexado) 
 

 

3/26 

 

Seguidamente, foi anexado o Documento TC 05268/17 (fls. 29/46), cujo conteúdo se 

referiram a Recurso de Apelação interposto pela empresa denunciante em face da decisão singular 

proferida. 

Ainda, houve o oferecimento de defesa pela ex-Secretária de Estado da Administração, 

mediante o Documento TC 08877/17 (fls. 48/51). 

Outrossim, foram apresentados outros dois documentos pela empresa denunciante 

(Documentos TC 34264/17 e 56180/17 – fls. 56/57 e 59/76), que se referiram a pedido de continuidade 

na tramitação da matéria e reapresentação do Recurso de Apelação acima referido. 

Tendo sido, pois, interposta aquela espécie recursal, os autos foram encaminhados à 

Secretaria do Tribunal Pleno para redistribuição a outro relator, nos termos das disposições regimentais. 

A relatoria da irresignação coube ao Conselheiro Fernando Rodrigues Catão, o qual 

encaminhou os autos à Unidade Técnica para elaborar relatório sobre o Recurso de Apelação. 

Nesse sentido, foi confeccionado o relatório de fls. 80/86, apresentando a seguinte 

conclusão: 



 
 
 

PROCESSO TC 16998/16 
Documento TC 59374/16 (anexado) 
 

 

4/26 

 

 

Instado a pronunciar quanto ao Recurso Apelatório, o Ministério Público de Contas, em 

parecer da lavra do Procurador Luciano Andrade Farias (fls. 88/97), pugnou da seguinte forma: 

 

Em sessão realizada no dia 20/12/2017, os membros do egrégio Plenário proferiram o 

Acórdão APL - TC 00759/17 (fls. 101/107), por meio do qual decidiram conhecer da apelação interposta, 

contudo negaram-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Fernando Catão. Veja-se a parte 

dispositiva: 
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Dando sequência, os autos retornaram ao então relator originário, Conselheiro Arnóbio 

Alves Viana, o qual os encaminhou à Secretaria desta colenda Câmara para notificar ex-Gestora da 

SEAD. 

Devidamente cientificada, a interessada apresentou nova defesa, por intermédio do 

Documento TC 14657/18 (fls. 122/902). 

Depois de examinados os elementos defensórios, a Auditoria elaborou relatório de análise 

de defesa (fls. 1024/1031), concluindo da seguinte forma: 

 

Novamente instado a se pronunciar, o Parquet de Contas, por meio de parecer da lavrada 

daquele representante ministerial (fls. 1034/1040), pugnou nos seguintes termos: 

 

O julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações de estilo (fl. 1041). 
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VOTO DO RELATOR 

PRELIMINARMENTE 

Convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante o universal direito 

de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, da mesma forma, 

está assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, o direito a qualquer cidadão, partido 

político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para denunciar 

irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

 

MÉRITO 

Consoante se observa, o fato denunciado reporta-se à suposta indevida inabilitação da 

empresa denunciante, a qual, nos termos da denúncia formulada, apesar de ter ofertado a melhor 

proposta, com preço anual no valor de R$69.600,00, teria sido excluída pela pregoeira quando da análise 

da documentação apresentada, porquanto não teria apresentado atestado devidamente registrado do 

CREA, descumprindo o item 9.2.5, alínea ‘b1’, do edital. 

Sustentou o denunciante não haver previsão, na Lei 10.520/2002, na Lei 8.666/1993, nem 

no Manual de Procedimentos Operacionais para aplicação da Resolução CONFEA 1.025/2009, 

aprovado pela Decisão Normativa CONFEA 085/2011, no sentido de que o atestado de qualificação 

técnica-operacional seja registrado no CREA. Aduziu que aquela qualificação tem por finalidade 

demonstrar que a licitante executou de modo satisfatório atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos do objeto licitado. Por fim, asseverou que, mesmo depois de terem 

sido interpostos recursos administrativos, não houve modificação do resultado e foi mantida a sua 

inabilitação. 

No relatório exordial (fls. 12/17), a Unidade Técnica de Instrução externou o 

entendimento de que a exigência de registro no CREA do atestado de qualificação técnico-operacional 

não encontrava respaldo legal, de forma que a exigência contida no edital teria configurado restrição 

indevida, frustrando o caráter competitivo do certame. 

Vejam-se trechos daquele relatório. 
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Ao examinar o pedido de suspensão cautelar, o então relator, Conselheiro Arnóbio Alves 

Viana, não vislumbrou estarem preenchidos os requisitos autorizadores para concessão da medida 

cautelar (fumaça do bom direito e perigo na demora), principalmente por não ter encontrado restrição 

ao caráter competitivo no certame em análise, pois verificou, naquele momento, que oito empresas 

participaram do certame, sendo apenas a denunciante inabilidade, apesar da exigência contestada ter sido 

endereçada a todos os licitantes. Nesse compasso, indeferiu o pedido liminar para suspensão do certame. 

Irresignada com o indeferimento ocorrido por meio da decisão singular, o denunciante 

apresentou Recurso de Apelação, trazendo à tona, em suma, a alegação de que não se tratava da simples 

exigência de comprovação de capacidade técnica por meio de atestado, conforme consignado na decisão 

monocrática, mas sim de que questionamento quanto à necessidade de que o atestado de capacidade 

técnico-operacional fosse registrado no CREA, porquanto não haveria previsão legal nesse sentido. 

Depois de examinar as razões recursais, a Auditoria ratificou o entendimento de que a 

exigência contida no edital se mostrava ilegal. Vejam-se trechos da manifestação do Órgão Técnico (fls. 

83/84): 
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[...] 

 

[...] 
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Conforme se percebe, a Unidade Técnica de Instrução ratificou o entendimento 

inicialmente externado de que a exigência de apresentação de atestado registrado no CREA seria 

indevida. 

Acerca do Recurso de Apelação, o Ministério Público de Contas opinou pelo seu 

conhecimento e provimento, asseverando que ainda se cuidava da análise de recurso interposto em face 

da decisão singular que negou o pedido liminar. Nesse compasso, a controvérsia, naquele momento, 

referia-se apenas à tutela cautelar. Não obstante, consignou o Órgão Ministerial que a exclusão da 

licitante denunciante, em decorrência da utilização de cláusula editalícia indevida, causadora de restrição 

descabida da competição do certame, afetou a higidez da licitação. 

Quando da apreciação do Recurso de Apelação, o voto proferido pelo Conselheiro 

Fernando Catão deu-se no sentido de negar provimento á irresignação, porquanto não se vislumbrou 

qualquer efeito prático em desconstituir a Decisão Singular que indeferiu o pedido liminar, 

apresentando-se a seguinte fundamentação (fl. 105): 

 

Com o não provimento da apelação, a tramitação retomou o ser curso normal, sendo a 

Gestora responsável novamente notificada para apresentar seus esclarecimentos, os quais consistiram, 

basicamente, na apresentação de cópia integral do procedimento licitatório em questão – Pregão 

Presencial 70/2016. (fls. 122/901). 
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Depois de examinar os elementos defensórios, incluindo aí a análise do procedimento em 

si, que, até então, não havia sido realizada, a Auditoria confecicou novel relatório (fls. 1024/1031), a 

partir do qual se colhem as seguintes informações: 

1. Quanto às datas: 

 

2. Quanto ao objeto, autoridade homologadora, vencedor e valor: 

 

3. Quanto ao processo administrativo: 
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4. Quanto à fase de habilitação, julgamento e homologação do certame: 

 

Ao término da manifestação, a Unidade Técnica entendeu pela irregularidade do certame, 

em virtude de a empresa que apresentou o menor valor ter sido indevidamente desclassificada por não 

ter apresentado atestado registrado no CREA, o qual não poderia haver sido exigido. Vejam-se trechos 

da fundamentação feita pela Auditoria: 
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[...] 

 

 

[...] 

 



 
 
 

PROCESSO TC 16998/16 
Documento TC 59374/16 (anexado) 
 

 

13/26 

Seguindo a linha de racioncínio da Auditoria, o Ministério Público de Contas igualmente 

entendeu pela irregularidade do certame, porquanto a exigência de que a empresa licitante possuísse 

atestado de capacidade técnico-operacional com registro no CREA mostrava-se ilegal. Vejam-se trechos 

do pronunciamento ministerial (fls. 1034/1040): 
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Conforme se evidencia das análises envidadas pelos Órgãos Técnico e Ministerial, o 

pregão presencial levado a efeito pela Secretaria de Estado da Administração mostrou-se irregular, 

porquanto trouxe, em seu intrumento convocatório, exigência que não detinha respaldo legal. Em 

consequência desta, houve a indevida inabilitação da licitante que ofertou o menor preço no certame. 

Cumpre evidenciar, por oportuno, que tanto a Auditoria quanto o Parquet de Contas, em 

suas fundamentações, consignaram que a exigência indevidada posta no edital teria restringido o caráter 

competitivo do certame. Contudo, como bem ponderado na Decisão Singular proferida pelo então 

relator, Conselheiro Arnóbio Alves Viana, não se vislumbrou efetiva restrição daquele caráter, 

porquanto oito empresas participaram do certame. 
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De fato, o procedimento em discussão foi encaminhado a esta Corte de Contas e deu 

origem ao Documento TC 44988/16. A partir de consulta ao Sistema Tramita, foram captadas as seguinte 

imagens: 
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Na informação encaminhada a esta Corte de Contas, a empresa denunciante aparace como 

“perdedora”, sendo informado que o valor de sua proposta foi de R$94.150,00. Contudo, ao se examinar 

os elementos que compõem o procedimento, notadamente da ata da sessão pública do certame (fls. 

750/752) e dos lances ofertados (fls. 757), observa-se que, de fato, a empresa ARILSON DA SILVA 

SANTANA - ME, ora denunciante, foi a que apresentou a melhor proposta. Veja-se imagem capturada 

dos lances oferecidos pelos licitantes: 
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Do histórico dos lances, evidencia-se que a empresa ARILSON DA SILVA SANTANA 

- ME apresentou o menor valor (R$5.800,00 mensal), totalizando a quantia anual de R$69.600,00. Se 

acaso não tivesse sido inabilitada, teria se sagrado vencedora do certame. 

Consoante se observa, oito empresa participaram da licitação, circunstância que 

impossibilita afirmar a existência de restrição ao caráter competitivo. Não obstante essa constatação, 

verifica-se que este não foi o ponto central que levou à Unidade Técnica assim como ao Minstério 

Público de Contas entenderem pela irregularidade do certame. O que os levou a esse entendimento foi a 

exigência indevida de apresentação de atestado de capacidade técnica com registro do CREA. E sobre 

este aspecto, lhes assiste razão. 

Com efeito, como bem ponderou a Unidade Técnica, na etapa de habilitação, entre outros 

aspectos, a Administração Pública deve analisar a qualificação técnica dos licitantes, com o objetivo de 

aferir se dispõem de conhecimento, experiência e aparelhamentos técnicos e humano suficientes para 

satisfazer o contrato a ser celebrado. É o disposto no art. 30, da Lei 8.666/93, in verbis: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
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III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

Consoante se verifica, o incisso II acima transcrito prevê a possibilidade de ser exigida a 

demonstração da capacidade técnico-operacional da empresa licitante, contudo, não obriga que esta seja 

devidamente registrada no CREA. 

No caso em comento, trata-se da verificação da necessidade de apresentação de atestado 

de capacidade técnico-operacional com registro no CREA, fato que não se confunde com a comprovação 

de capacidade técnico-profissional, a qual, sim, deve haver registo no CREA, pois esta se refere ao 

profissional. Para aquela outra, não há necessidade de haver registro naquele Conselho Profissional. 

Esse entendimento, inclusive, foi externado pelo Tribunal de Contas da União, conforme 

se observa dos Acórdãos 128/2012 - 2ª Câmara e 655/2016 - Plenário, cujos trechos foram colacionados 

pela Unidade de Instrução na sua manifestação e são abaixo reproduzidos: 
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Examinando os elementos apresentados pela empresa ARILSON DA SILVA SANTANA 

- ME para demonstrar sua habilitação (fls. 646/693), observa-se que foi apresentado, a título de 

comprovação de capacidade técnico-operacional, atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado 

(fl. 670), acompanhado do respectivo contratao de prestação de serviços (fls. 665/669). Veja-se imagem 

do atestado: 

 

Além daquele atestado, também foi juntado termo de contrato fimado entre a empresa 

denunciante e a União, por intermédio do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão 

de Permambuco – Campus Salgueiro (fls. 671/686). Veja-se: 



 
 
 

PROCESSO TC 16998/16 
Documento TC 59374/16 (anexado) 
 

 

21/26 
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Pelos documentos acima referenciados, parece razóavel considerar que a capacidade 

técnico-operacional estaria efetivamente demonstrada, reforçando-se o entendimento de que não haveria 

necessidade de registro dos atestados no CREA. 

Além daqueles documentos, foram anexados aos procedimento certidões emitidas pelo 

CREA quanto à responsabilidade técnica do profissional junto à empresa denunciante, que, no caso, era 

atribuída ao Senhor DANILO SOARES LEITE (fls. 687/688). Veja-se: 
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Conforme mencionado alhures, assiste razão à Unidade Técnica bem como Ministério 

Público de Contas. 

A multa decorrente de infração à norma legal, tem fundamento na Lei Complementar 

Estadual 18/93, art. 56, II (Lei Orgânica do TCE/PB): 

Art. 56. O Tribunal poderá também aplicar multa (...) aos responsáveis por: 

II - infração grave a norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, operacional e patrimonial; 

§ 1º. O valor estabelecido no caput deste artigo será atualizado, periodicamente, por 

portaria da Presidência do Tribunal, com base na variação acumulada, no período, pelo índice utilizado 

para atualização dos créditos tributários do Estado. 

O valor máximo da multa do art. 56 da LC 18/93, ao tempo dos fatos, estava estipulada 

em R$10.804,75, conforme Portaria 051, de 17 de fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico do TCE/PB do dia 19 de fevereiro de 2016. 

 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que os membros deste Órgão Fracionário decidam: 

I) Preliminarmente, CONHECER da denúncia ora examinada e, no mérito, JULGÁ-LA 

PROCEDENTE; II) JULGAR IRREGULARES o Pregão Presencial 070/2016 e a Ata de Registro 

de Preços 154/2016 dela decorrente; III) APLICAR MULTA de R$2.000,00 (dois mil reais), valor 

correspondente a 38,62 UFR-PB (trinta e oito inteiros e setenta e dois centésimos de Unidade Fiscal de 

Referência do Estado da Paraíba), contra a Senhora LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS (CPF 

602.413.064-34), por infração a norma legal apurada na denúncia julgada procedente, com fulcro no art. 

56, II da LOTCE 18/93, ASSINANDO-LHE O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da 

publicação desta decisão, para recolhimento voluntário das multas ao Tesouro do Estado, à conta do 

Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; IV) 

EXPEDIR RECOMENDAÇÕES à gestão estadual para guardar estrita observância aos termos da 

Constituição Federal, bem como às normas infraconstitucionais pertinentes; V) COMUNICAR a 

decisão aos interessados; e VI) DETERMINAR o arquivamento deste processo. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 16988/16, referentes a exame de 

denúncia, formulada pelo Senhor DANILO SOARES LEITE, responsável técnico da empresa 

ARILSON DA SILVA SANTANA ME (CNPJ 20.182.641/0001-11), em face da Secretaria de Estado 

da Administração, sob a gestão da Senhora LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS, noticiando 

irregularidades no Pregão Presencial 070/2016, cujo objeto consistiu no registro de preços para a 

contratação empresa especializada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos 

de refrigeração, visando atender às necessidades do Complexo de Saúde de Cruz das Armas – CSCA, 

ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-

PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, em: 

I) Preliminarmente, CONHECER da denúncia ora examinada e, no mérito, JULGÁ-LA 

PROCEDENTE; 

II) JULGAR IRREGULARES o Pregão Presencial 070/2016 e a Ata de Registro de 

Preços 154/2016 dela decorrente; 

III) APLICAR MULTA de R$2.000,00 (dois mil reais), valor correspondente a 38,62 

UFR-PB1 (trinta e oito inteiros e setenta e dois centésimos de Unidade Fiscal de Referência do Estado 

da Paraíba), contra a Senhora LIVÂNIA MARIA DA SILVA FARIAS (CPF 602.413.064-34), por 

infração a norma legal apurada na denúncia julgada procedente, com fulcro no art. 56, II da LOTCE 

18/93, ASSINANDO-LHE O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, contado da publicação desta decisão, 

para recolhimento voluntário das multas ao Tesouro do Estado, à conta do Fundo de Fiscalização 

Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; 

IV) EXPEDIR RECOMENDAÇÕES à gestão estadual para guardar estrita observância 

aos termos da Constituição Federal, bem como às normas infraconstitucionais pertinentes; 

V) COMUNICAR a decisão aos interessados; e 

VI) DETERMINAR o arquivamento deste processo. 

 
1 Regimento Interno do TCE/PB. Art. 140. (...). § 2º. O Acórdão que resultar em imposição de multa ou condenação do 
responsável ao ressarcimento de valores aos cofres públicos deverá indicar necessariamente o valor do débito em moeda 
corrente na data da imputação e no correspondente valor em Unidade Financeira de Referência (UFR-PB), ou outro índice 
que, por determinação legal ou opção do Tribunal, substitua-o como indexador. 
Valor da UFR-PB fixado em 54,43 - referente a abril de 2021, divulgado no site oficial da Secretaria de Estado da Receita 
da Paraíba (https://www.receita.pb.gov.br/ser/info/indices-e-tabelas/ufr-pb). 
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Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 13 de abril de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

13 de Abril de 2021 às 15:17

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

20 de Abril de 2021 às 09:25


